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INDICAÇÃO N° 185/2024 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
reforma da Praça Padre Antônio Tomás. 

A população da Acarauense, por intermédio deste vereador, apresenta 
INDICAÇÃO ao Executivo Municipal quanto à necessidade da reforma da 
praça pública Padre Antônio Tomás, nas proximidades do CEiA. 

Esse espaço apresenta um grande potencial para servir como ponto de 
encontro e lazer para a comunidade, mas atualmente carece de 
manutenção adequada, o que compromete a sua funcionalidade, 
dificultando sua utilização pelos moradores. 

A infraestrutura da praça expressa problemas evidentes, como bancos e 
calçadas desgastadas, o que afeta tanto o conforto quanto a segurança 
dos usuários. Além disso, o paisagismo também carece de cuidados, pois o 
local com áreas de grama e plantas mal conservadas, prejudicando a 
estética do ambiente. 

Outrossim, faltam equipamentos de lazer e inovação que incentivem a 
utilização do espaço por parte da população, o que impacta 
negativamente a qualidade de vida das pessoas que moram nas 
proximidades, que não tem acesso a uma área de lazer e descanso 
adequada e revitalizada. 

A reforma da praça traria benefícios consideráveis, como a revitalização dos 
jardins, a renovação do mobiliário urbano e a melhoria de áreas específicas 
para atividades físicas e culturais. Essas melhorias aumentariam o bem-estar 
dos moradores, proporcionando um ambiente mais seguro e agradável, 
incentivando o uso do espaço para atividades saudáveis e sociais. 

Diante disso, REQUEIRO a esta Douto Mesa, depois de ouvido a decisão 
deste Plenário, como determina o Regimento Interno, que se digne em 
oficializar a Prefeitura Municipal que promova a reforma da praça pública 
Padre Antônio Tomás. r rUAÇÃo 
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